
Prefeitura do Município de São Pedro
Estado de São Paulo 

Lei nº 4.790 de 14 de novembro de 2025.

“Autoriza a permuta de imóvel público
dominical e dá outras providências
correlatas.”

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes
da Câmara Municipal,aprovam e ele sanciona e promulgaa presente lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a permutar imóvel de

domínio público, dominical, com imóvel de domínio privado, ambos com mesma
metragem, localização, características e idêntico valor de mercado, adiante

especificados: 
IMÓVEL DE DOMÍNIO PRIVADO IMÓVEL DE DOMÍNIO PÚBLICO 

LT QD Mº |Matr. Valor R$ LT|QD M? Matr. | Valor R$ 
 

“a

          
19 | 300,00| 9.012 120.000,00 2 19 | 300,00| 10.265| 120.000,00 

Parágrafo único. Seguem em anexo os laudos de avaliação e respectivas
certidões de matrículas imobiliárias atualizadas, que passam a fazer parte integrante
desta Lei.

Art. 2º. A permuta subordina-se a interesse público plenamente justificado,
conforme o parecer jurídico exarado nos autos do processo administrativo nº 201.630,
cuja cópia segue em anexo e passa a fazer parte integrante desta lei.

Art. 3º. Fica dispensada a concorrência pública, nos termos do art. 113, I, “b” da
Lei Orgânica do Município.

Art. 4º. O negócio jurídico será instrumentalizado por escritura pública, nos
termos do art. 108 do Código Civil.

Parágrafo único. As despesas de escritura e registro ficam a cargo exclusivo do
particular proprietário do lote 3, vedado qualquer tipo de despesa ou ônus a cargo do
poder público.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
CASSIO a

Secretário Interino



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNPJ: 46.415.998/0001-96  
LAUDO TÉCNICO DE

AVALIAÇÃO PARA IMÓVEL

PORTARIA Nº 5.780 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 
PROPRIETÁRIO PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula nº 10.265 — Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro-SP

IMÓVEL: - Um lote de terreno localizado nesta cidade comarca de São Pedro, na zona
urbana, designado Sob n 02 (dois) da quadra 19 (dezenove) do loteamento denominado
"Recanto das Águas": o qual contem a área de 300,00 mê. (trezentos metros quadrados),
e que mede 12,00 mts. (doze metros) de frente para a Rua ”G", atualmente denominada
Rua Alceste Zezza, igual medida de largura no fundo onde divise comolate nº 32, por
25,00 mts, (vinte e cinco metros) da frente aos fundos em cada face lateral, divisando
pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel com o lote nº 01 e pelo lado
esquerdo com o lote nº 03; Lote esse de formato retangular situado na quadra
completadapelas Avenidas Projetada 03, atual Av. dos Bandeirantes, Rua "J" atual Rua
Humbeto Caravita e Rua "H" atual Rua Jose Aguilante Rossi, localizada a direita,
esquerda e fundo respectivamentede quem de frente olha para o imóvel.

DADOS DOS ELEMENTOS PESQUISADOS

TABELA | - DADOS DE LOCALIZAÇÃO DOS ELEMENTOS, COM ÁREA, VALOR E VALOR UNITÁRIO.  ELEMENTO FONTE LOCALIZAÇÃO |ÁREA VALOR Un

1 Ele iRogerio Gebin Centro 300,00 135.000,00 450,00
Cabrini 

Marcos Paulo S.
2 Mattos Imóveis ME Centro 300,00 120.000,00 400,00 

Benedito Modesto
E de Paula Junior Centro 300,00 120.000,00 400,00

        
9 Rua Malaquias Guerra, 932 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13.520-000

(19) 3481-9260 obrasQsaopedro.sp.gov.br tir CNPJ: 46.415.998/0001-96 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNP): 46.415.998/0001-96  
HOMOGENIZAÇÃODOS ELEMENTOS PESQUISADOS

e FÓRMULAS

DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ÁREA: 
Farn =(An/A)20,125

An =área do elemento pesquisado

A = área do lote paradigma = 300,00 m? - | 
VALOR UNITÁRIO HOMOGENIZADO: 

Vh = 1,00 x Farn x Vr.unit

 

 

Vh= val É nei

|

  
|

TABELA Il - VALORES HOMOGENIZADOS   
  

 

VR.UNIT(TABELA |

ELEMENTO 1) Fqeo

1 R$ 450,00 1,00

2 R$ 400,00 1,00

3 R$ 400,00 1.50   
|

|

|

9 Rua Malaquias Guerra, 932 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000

E (19) 3481-9260 im obrasQsaopedro.sp.gov.br fiCNPJ: 46.415.998/0001-96 



 CNP): 46.415.998/0001-96 
DETERMINAÇÃO DO CUSTO UNITÁRIO DO LOTE URBANIZADO 

AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL 
OBJETIVO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
REQUERENTE: PEDRO

IMÓVEL:

MATRÍCULA: 10.265 — CRI SÃO PEDRO

SÃO PEDRO/SP  VALORES HOMOGEINIZADOS    
     

 

 
    ELEMENTO FONTE REFERENCIA Vh(TAB.II) DATA

1 Eric Rogério Gebin Cabrini Eric Rogério Gebin Cabrini 450,00 Abr/24

2 Marcos Paulo S. Mattos Imóveis Marcos Paulo S. Mattos Imóveis 400,00 Abr/24
ME ME

3 Boneca aid derauia Benedito Modesto de Paula Junior 400,00 Abr/24

TRATAMENTOESTATÍSTICO

LIMITES DE
AMOSTRAS(n) 3 CONFIANÇA

n 2

MÉDIA (X) 416,67 tc (tabelado ) - em função de n-1 c/ 80% de confiança 1,53

0,70X 291,67

LIMITE
ASA SAtar MÁXIMO 447,90

DESV.PADRÃO(S) 28,87

LIMITE

MÍNIMO 385,44

DETERMINAÇÃODA AMPLITUDE DO INTERVALOE DIVISÃO DESTE EM TRÊS CLASSES

DETERMINAÇÃO DA AMPLITUDE DIVISÃO DA AMPLITUDE EM TRÊS CLASSES

de até

Amplitude A =(limite máximo - limite
rirdiio:) 62,47| 1A. CLASSE 385,44 406,26

2A. CLASSE 406,26 427,08

Amplitude / 3 20,82| 3A. CLASSE 427,08

   
  

9 Rua Malaquias Guerra, 932 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000

(19) 3481-9260 obrasQsaopedro.sp.gov.br ff CNPJ: 46.415.998/
Vá

0001-96  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNP): 46.415.998/0001-96    
        

 
  NUMERO DE AMOSTRASPERTENCENTES A CADA INTERVALOE SEUS RESPECT. PESOS

1A. CLASSE PESOCLS. PSO AMSTR. Vipond.

amostra 1 FALSO - 0 2 0

amostra 2 VERDADEIRO 400,00 1 2 2 800,00

amostra 3 VERDADEIRO 400,00 1 2 2 800,00

2A. CLASSE

amostra 1 FALSO - 0 0 0

amostra 2 FALSO - 0 0 0 -

amostra 3 FALSO - 0 0 0

3A. CLASSE

amostra 1 FALSO - 0 0 0

amostra 2 FALSO - 0 0 0 -

amostra 3 FALSO - 0 0 0

SOMA DOS 4
PESOS (Sp)=>

SOMA DOS VALORES

PONDERADOS(Sv)=> 1.600,00

VALOR DO TERRENO PADRÃO= (Sv/SP) => 400,00

VALOR DO TERRENO 120.000,00

   
ÁREA DO TERRENO = 300,00 m?

VALOR DO TERRENO PADRÃO = R$ 400,00/m?

Vterreno = 300,00 x 400,00

Vterreno = R$ 120.000,00 (CENTOE VINTE MIL REAIS)a
Membro
    

São Pedro, 29 de Setembro de 2025.

    
9 Rua Malaguias Guerra, 932 - Centro - São Pedro-SP - CEPN3.520-000

E (9) 3481-9280 E obrosQsaopedro.sp.gov.br E CNPJ: 46.415.998/0001-96



TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA PESSOA INTERESSADA

IMÓVEL: Lote de terreno sob. nr. 02 (dois) da quadra 19 (dezenove), do Loteamento
designado Recanto das Águas, sem benfeitorias, situado neste município e comarca de São

Pedro-SP.

  » do Terreno: 300,00 mº? (trezentos metros quadrados)
astro do Imóvei Prefeitura: 524/C
ieula do Imóvel: 10.265 (Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro/SP)        rocura) atualmente o valor estipulado para a venda é de R$ 135

inco mil reais).

Sendo só a disposição para quaisquer esclarecimentos.

São Pedro 25 de abril de 2024, 
ERIC ROGERIO GEBIN CABRINI

e Creci nº 116.656-F



dbihp Compra - Venda - Locação
Construção - Administração de obras - ProjetosMarcospaquio Correspondente bancário CaixaAqui

NS ig CRECI Jurídisoluções imobiliárias e construtora CRECI JunÍgico 34491)

LAUDO DE AVALIAÇÃO |

Ilmo. Sr. Prefeito Thiago Silvério da Silva

Conforme solicitado, apresentamos a seguir avaliação do imóvel:

Área aproveitável de lotes de terreno designadosob nº 02 (dois) da quadra 19

(dezenove)do loteamento designado “Recantodas Águas”, sem benfeitorias, na cidade e

Comarca de São Pedro, desmembramentopolo industriai.

Matrículas nº10.265, do Cartório de Registro de Imóveisda Comarcade São Pedro

Área de terreno: 300,00m?.

Área de consivução: OmrZ

Dara base da avaliação: abri! de 2024

Aspecios considerados: metragem, iocalização na cidade, valor de mercado.

Valor avaliado: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reias) o mf.

São o, 29 de abalíde 2024.Ea a
      fatios Imóveis ME

CNPJ 27.174.601/0001-77
CRECI 34151.)

 
19348:-1346

Rua ValentimArnaral, 252 - Santa Cruz - São Pedro -SP

arminarcospauioimoveis.com | contatoBmarcospauloimoveis.com 
Scanned with CamScanner



' YA ASNINIOC5 JUNIOR MODESPERSA bd à Na 
Benedito Modesto de Paula Junior CRECI/SP 35.434 F

Contato: 19 - 99718 6455

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

A pedido da Preteitura Municipal de São Pedro - SP AVALIAMOSo

seguinte imóvel:

Um lote de terreno localizado na zona urbana desta cidade e Comarca
de São Pedro, designado sob o nº 02 (dois) da quadra 19 (dezenove) do
loteamento denominado “ Recanto das Águas ”, o qual contém área superficial de
300,00m2 (trezentos metros quadrados), conforme a descrição da matricula n*
10.265 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Pedro.

Levando-se m conta a localização do imóvel, o mercado de oferta e

procura e a geografia do imóvel.
AVALIO este imóvel por R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Sendo só para o momento, estamos à disposição para dirimir qualquer
dúvida.

São Pedro 11 de abril de 2024

    Sarretordelnoveis
DREGI/SP35.434
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     das| CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PEDAQ
ESTADO DE SÃO PAULO

| Elise anchor - ( Escrivão )    ET e a 0l-
| MATRÍCULA Nº - 10,265- ) REGISTRO GERAL FOLHAS *   te ername
| Livro Nº 2 | DATAQ7/06/1,984
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ee ,

IMÁVEL :- Um lote de terreno localizado na zona urbana desta cidade s £o

marca de São Pedro, designado sob o nº “O2"(dois) da quadra "19"(dezenave

do lotesmento demominado "Recanto des Aguas", o qual contém a ares super=

|Picial de 300,00m2. (trezentos metros quadradgs), e que mede 12,00mts. (do-

40265

My

ze metros) de fronte para a FuS "ao atuelmente debominada Rua Alceste Zez+ a
csBSL2RJRLS9-BUTHA-TIMXA

  
zé, igual medida de lerqura no fundo, divisa com à Iste nº 32, por 25,00%

mtse( vinte e cinco metros) da frente eo fundo em cada face. lateral,divi e

sando pelo Ledo direito de quem ds frente olha pars 0 imóvel com o lote =

nf O1 e pelo lsdc esquerdo com 6 lctê nº 033 Lote Esse do Formzto retangus

ler, situado ny quedra completada pelas Avenida Projetada 93 atual Avenida

dos Bandeirantes, rua "D2 atual ruá numberto Caravitta e ruas “Hº atual ué8],

rua José Aguilante Rossi, lecalizadas » direita, esquerda e fundo, respes

ftivamente de quem de frente olha pera O imóvel,PRNPRIETARIA:- "GOEINELI

PESSOTII / EMPREENDIMENTOS INCBILIDRIOS LIDAt., CGC/MF. 46, 195,218/0001 »  MATRÍCULAN.º

75, com séde nesta cidade de São Pedro, à Ave dos Imigrantes, 1D, repre -
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A
sunteda por seus sócios, Pedro Golineli, portador da Cédula de identidade a
RC. nº 6.279.629-SP« e do CIC, 610,996.048-49, & Nivaldo Pessotti, porta ie

S idos da Cédula de Identidade RG. 456,983-SP- e do CIC. 148.770.668-C0, ora Na

B |sileiros, proprietérios, residentes nesta cidade. TISULO AQUISITIVO:- Hóvi -
ã do damatrícula nº 1.714, livro 02, deste Cgztorio.NADA MAIS. Q Escrivao, EN

o o
E aa (ELISEU SANCHEZ).-. €
g>   

R.1/10.265 :- 50 Pedro, 27 de Junho de 1.9E4,Por Escritura de Venda e =

Compra, lavreda eos 16 de Meio de 1.984, pela 1º Certório local, Es Fis.e
 

02, livra 229, & propristória, ecime qualificada, vendeu pela importância

de “8 72.129,Co.festenta e dats mil s cento e vinte 8 nove exuzeizos) o =    imóvol, opjitco dr presente matricula 29 o CLAUDECTO FRANCO DE ARRUDA, =
t (SEGUE NO VERS



59427 04/04/2024 19:02:13 212  RIU rota
este documeaiá!. 265- ES E Úda]

És . . q á "brasileiro, solteiro, maior, capaz, industrial, digo, do comércio, porta-
der da Cédula de Identigade RG. nº 6.645,947-5P- a do CIC, 716,000,538-91

»esidente nesta cidode de São San a Avenida da Saudade, 164.4ADA Ma4ISs0-   Escrivêos LISEU SANCHEZ).-.==,ossoscicd Av. 2, EM 30 DE SETEMBRO DE 2009. € INSCRIÇÃO CADASTRAL ) E -
O imóvel desta matrícula encontra-se cadastrado junto à Prefeitura Municipal de
São Pedro sob o nº 524/€C. -

— S OFICIAL SUBSTITUTO, ( ELMER NICODEMO FLOR ) - AV. 3, EM 30 DE SETEMBRO DZ 2009. ( INSERÇÃO DE CPF )

Nos termos do artigo 213, inciso I, alínea “g”, da Lei 6.015/73, e pela Carta
É: de Adjudicação, expedida em 30 de julhc de 2009 pelo Juízo de Direito da 1º

- / Judicial desta cidade e Comarca de São Pedro, extraído do processo
-01.1990.000018-0/000000-000 (nº ordem 164/1990), instruída com o
rovante de inscrição e de situação cadastral no CPF, procedo a esta

- averbação para ficar constando que CLAUDÉCIO FRANCO DE ARRUDA, é portador do
CPF 716.400.538-91,

O OFICIAL SUBSTITUTO, Coon, ( ELMER NICODEMO FLOR )

AV. 4, EM 30 DE SETEMBRO DE 2009. ( ÓBITO ) É

Pela mesma Carta de Adjudicação, referida na Av. 3 (três), e tendo em vista a

cópia autenticada da Certidão de Óbito expedida em 14 de agosto de 2609 pelo
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais desta cidade de são Pedro,
extraída do registro nº 7.218 (livro C-0021, as fis. 463), devidamente

> arquivada nesta serventia, procedo a esta averbação para ficar constando que
CLAUDECIO FRANCO DE ARRUDA falgceu em 14 de maio de 1990.

O OFICIAL SUBSTITUTO, Cruls. ( ELMER NICODEMO FLOR )

RB. 5, EM 30 DE SETEMBRO DE 2009. ,( ADJUDICAÇÃO ) a

” Pela mesma Carta de Adjudicaçio, reíerida na Av. 3 (três), e tendo em vista à
sentença de 27 de, agosto de 2009 que homologou:. o acordo. de fls. 3.056 dos
autos, é imóvel desta matrícula, avaliado em R$20.760,00, foi adjudicado para
a MUNICIPALIDADE DE SÃO PEDRO, inscrita no CNPJ 46.415.998/0001-96, com sede
nesta cidade de São Pedro, à Rua V=.entim Amaral, 748, Centro. e

> OFICIAL SUBSTITUTO, Donekhs. (“ELMER' NICODEMO FLOR )

3/B5L2R-JRLS9-BU7HA-77MXA  
donolinkaseguir:https://assinador-web.onr.  

+ : É “FIM DOS ATOS PRATICADOS NA MATRÍCULANº 10; 1d

** CONTINUANO VERSO **

    



   é > Nº2 - REGISTRO GERAL

aste documento  matrícula prtichaPEGA (E data — e CNM —

10265 | ( 02 ) U | 120097.2.0010265-27à 
/(B5L2R-JRLS9-BUTHA-77MXA

   

 

ntoclicandonolinkaseguir;https://assinador-web.onr.

 
EN

Valideestedo

 

ÇCERTIFICO. e “dou fé que a presente cópia |é “reprodução autêntica da matrícula|

: 120097.2.0010265-27,extraída nos termos do Art. 19, 8 1º da Lei nº 6.015/73 de 31/12/1973
'e noticia integralmente todas alienações e ônus reais, inclusive citações de ações reais ou.
| pessoais reipersecutóriaspraticados sobre o imóvel objeto da mesma.. Nada mais. Dá fé. São
| Pedro, 04 de abril de 2024. TAINA SABRINE SILVA DOS SANTOS, OFICIALA SUBSTITUTA-
"(ASSINADADIGITALMENTE).Selo Digital: 1200973C30000000192264241 .

Emolumentos R$42,22 Estado R$12,00  IPESP R$8,21 59427 ,

'Sinoreg R$2,22 Trib.Just R$2,90 Município R$2,11 Protocolo 59427,
MP.R$203 Total R$71,69. 0404/2024 | 

Consulteautenticidadeem
https://selodigital.tjspjus.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNPJ: 46.415.998/0001-96  
LAUDO TÉCNICO DE

AVALIAÇÃO PARA IMÓVEL

PORTARIA Nº 5.780 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 
PROPRIETÁRIO MARCOS ANTONIO AZZINI DA FONSECA

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula nº 9.012 — Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro-SP

IMÓVEL: - Um lote de terreno localizado nesta cidade comarca de São Pedro, na zona
urbana, designado Sob n 03 (três) da quadra 19 (dezenove) do loteamento denominado
"Recanto das Águas": o qual contema área de 300,00 m?. (trezentos metros quadrados),
e que mede 12,00 mts. (doze metros) de frente para a Rua ”G", atualmente denominada
Rua Alceste Zezza, igual medida de largura no fundo onde divise com o late nº 32, por
25,00 mts, (vinte e cinco metros) da frente aos fundos em cada face lateral, divisando
pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel com o lote nº 02 e pelo lado
esquerdo com o lote nº 04; Lote esse de formato retangular situado na quadra
completada pelas Avenidas Projetada 03, atual Av. dos Bandeirantes, Rua "J" atual Rua
Humbeto Caravita e Rua "H" atual Rua Jose Aguilante Rossi, localizada a direita,
esquerda e fundo respectivamentede quem de frente olha para o imóvel.

DADOS DOS ELEMENTOS PESQUISADOS

TABELA | - DADOS DE LOCALIZAÇÃO DOS ELEMENTOS, COM ÁREA, VALOR E VALOR UNITÁRIO.    ELEMENTO FONTE LOCALIZAÇÃO |ÁREA VALOR para

' e E tai Centro 300,00 120.000,00 400,00

. E eo Centro 300,00 120.000,00 400,00

$ mad é Centro 300,00 125.000,00 416,67

        
9 Rua Malaquias Guerra, 932 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13520-000

E (19) 3481-9260 E4 obrosQsaopedro.sp.gov.br fiCNPJ: 46.415.998/0001-96 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNPJ: 46.415.998/0001-96  
HOMOGENIZAÇÃODOS ELEMENTOS PESQUISADOS

e FÓRMULAS

DETERMINAÇÃO DO FATOR DE ÁREA: 
Farn =(An/A)20,125

An = área do elemento pesquisado

A = área do lote paradigma = 300,00 m? - 
VALOR UNITÁRIO HOMOGENIZADO:

Vh = 1,00 x Farn x Vr.unit
 
Vh = valor unitário homogeneizado

   
TABELA Il - VALORES HOMOGENIZADOS   VR.UNIT (TABELA

ELEMENTO b Farn

1 R$ 400,00 1,00

2 R$ 400,00 1,00

3 R$ 416,67 1,00
 
   

  9 Rua Malaquias Guerra, 932 - Centro - São Pedro-SP - CEP.:13.520-000

E (19) 3481-9260 4 obrosAsaopedro.sp.gov.br ffCNPJ: 46.415.998/0001-96 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNPJ: 46.415.998/0001-96  
DETERMINAÇÃO DO CUSTO UNITÁRIO DO LOTE URBANIZADO

AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL
  
OBJETIVO AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO

IMÓVEL: LOCAL: RUA ALCESTE ZEZZA - RECANTO DAS ÁGUAS

MATRÍCULA: 9.012 —- CRI SÃO PEDRO

SÃO PEDRO/SP

REQUERENTE:  
VALORES HOMOGEINIZADOS    

      
     ELEMENTO FONTE REFERENCIA Vh(TAB.I) DATA

1 Eric Rogério Gebin Cabrini Eric Rogério Gebin Cabrini 400,00 Abr/24

2 lendo Modesto deiPaula Benedito Modesto de Paula Junior 400,00 Abr/24

3 Renato Vieira de Azevedo Renato Vieira de Azevedo 416,67 Abr/24

TRATAMENTO ESTATÍSTICO

LIMITES DE
AMOSTRAS(n) S CONFIANÇA

n-1 2

MÉDIA (X) 405,56 tc (tabelado ) - em função de n-1 c/ 80% de confiança 1,53

0,70X 283,89

LIMITE
13% 527,22 MÁXIMO 415,97

DESV.PADRÃO(S) 9,62

LIMITE

MÍNIMO 395,15

DETERMINAÇÃO DA AMPLITUDE DO INTERVALO E DIVISÃO DESTE EM TRÊS CLASSES

DETERMINAÇÃO DA AMPLITUDE DIVISÃO DA AMPLITUDE EM TRÊS CLASSES

de até

Amplitude A = ( limite máximo- limite
mínimo ) 20,83| 1A. CLASSE 395,15 402,09

2A. CLASSE 402,09 409,03

Amplitude / 3 6,94| 3A. CLASSE 409,03 415,98

     
   9 Rua Malaquias Guerra, 932 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000 CC)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNP): 46.415.998/0001-96    
        

 
  NUMERO DE AMOSTRASPERTENCENTES A CADA INTERVALOE SEUS RESPECT. PESOS

1A. CLASSE PESOCLS. PSO AMSTR. Vi.pond.

amostra 1 VERDADEIRO 400,00 1 2 2 800,00

amostra 2 VERDADEIRO 400,00 1 2 2 800,00

amostra 3 FALSO - 0 e 0

2A. CLASSE

amostra 1 FALSO - 0 0 0

amostra 2 FALSO - 0 0 0

amostra 3 FALSO - 0 0 0 -

3A. CLASSE

amostra 1 FALSO - 0 0 0 -

amostra 2 FALSO - 0 0 0

amostra 3 FALSO - 0 0 0 -

SOMA DOS 4
PESOS (Sp)=>

SOMA DOS VALORES

PONDERADOS(Sv)=> 1.600,00

VALOR DO TERRENO PADRÃO= (Sv/SP) => 400,00

VALOR DO TERRENO 120.000,00

   
ÁREA DO TERRENO = 300,00 m?

VALOR DO TERRENO PADRÃO = R$ 400,00/m?

Vterreno = 300,00 x 400,00

Vterreno = R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS)

Csslembro

São Pedro, 29 de Setembro de 2025.   
E (19) 3481-9260 E obrosQsaopedro.sp.gov.br fr CNPJ: 46.415.998/0001-96 



TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

ATENDENDOA SOLICITAÇÃO DA PESSOA INTERESSADA

     : Lote de terreno sob. nr. 03 (três) da quadra 19 (dezenove), do Lotes do
as Águas, sem benfeitorias,situado neste município e comarca de São !

Área do Terreno: 300.00 mº (trezentos metros quadrados)
Cadastro do Imóvel Prefeitura: 525/C
Matrícula do Imóvel: 9.012 (Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro/SP)

Levando-se em consideraçãoa topografia e localização do imóvel, bem como a lei do mercado
(oferta e procura) atualmente o valor estipulado para a venda é de R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais).

Sendo só a disposição para quaisquer esclarecimentos.

São Pedro 25 de abril de 2024. 
ERIC ROGERIO GEBIN CABRINI

Creci nº 116.656-F



 “> JUNIOR MODESTO
Benedito Modesto de Paula Junior CRECI/SP 35.434 F

Contato: 19 - 99718 6455

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

A pedido da Prefeitura Municipal de São Pedro - SP AVALIAMOS o
seguinte imóvel: .

Um iote de terreno iocalizado na zona urbana desta cidade e Comarca
de São Pedro, designado sob o n* 03 (tres) da quadra 19 (dezenove) do loteamento
denominado “ Recanto das Águas ”, o qual contém área superficial de 300,00m2
(trezentos metros quadrados), conforme a descrição da matricula n* 9.012 do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Pedro.

Levando-se m conta a localização do imóvel, o mercado de oferta e

procura e a geografia do imóvel.
AVALIO este imóvei por R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Sendo só para o momento, estamos à disposição para dirimir quaiquer
dúvida.

São Pedro 11 de abril de 2024 



TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Atendendo à solicitação do Sr. Prefeito Thiago Silvério da Silva

Apresentamosa seguiravaliaçãodo imóvel:

IMÓVEL: Um Lote de Terreno sem benfeitorias,designado sob o nº 3 da Quadra 19

do Bairro Recantodas Águas, São Pedro/SP.

Matrícula nº 9.012 do Cartório de Registrode Imóveis da Comarcade São Pedro

Área de terreno: 300m? (Trezentos metros quadrados).

Aspectosconsiderados:metragem do terreno, localizaçãono bairro e cidade, lei de

mercado (ofertae procura).

Valor avaliado: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).

Minis Mi ole GL
RENATOVIEIRADE AZEVEDO

CPF sob o nº 297.238.898-46
CRECUSP sob o nº 169387-F

São Pedro/SP, 30 de Abril de 2924,

Scanned with CamsScanner
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Cn CARTÓRIO DE KEGISTHO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PEDRO

gênio ESTADO DE SÃO FAULO

Eliseu Canchez - (Escricão)        Ç a : f / —
| MATRÍCULA Nº 9,012 | | REGISTRO GERAL ] [coros Ta
) y '
e a r —— RaasE) IDT29. 5-1,983 | &E E ) isa

=ro E Ç
a IMÓBEL:- Um lote de terreno localizado nesta cidade e comarca de SaoPe.

2n dro, na zona urbana, designado sab nº 03 (ires) da quadra 19 (dezenove)
Cds .

do loteamento denominado “Recanto das Aguas"; o quãl contem e área de —

500,00 m2. (trezentos metros quadrados), e que mede 12,00 mts. (doze mei
: á i A

tros) de frente para a Rus "G", atualmente denominada Rua Iceste Zezza,
RE iguel medida de Ergura no Fundo onde divisa com O lôte nº 32, por 25,00

jdocsIV6

mts, (vinte e cisno metros) da frents aos fundos em cada face lateral, *a

divisando pelo lado direito de quem de frente olha pera o imóvel com o lg
5 “E a

te nº 02 e pelo lado esquerdo com o lote nº 04; Lote esse ds formato res   “

  

a) M É 4 s “ Y

Iê tangular situado na quadre completada pelas Avenida Porjetada 03, atual?
s Av. dos Bandeirantes, Aug "0! atual Rua Humbato Coravite e fua CM” atuai
te jo ú À a

Bt| Rua José fguilante Rossi, locelizada a direita, esquerca e fundo respeo-

  + o

te de quem de frente nlha pare o imóvel, PROPRIETÁRIA:MGOLINELI.
/ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,*, CEC / MF, 49 195 218 É *
, com sêde nesta cidade, o Ay, dos Imigrantes, 10, representada
sóuios, Pedro Golineli, R,8. nº 6.279.529 e do CIL elo 986 D4E

   
Da  

       
          

 

Do «ido Psssotti, portador do R.B. nº 456.983 e do CIC. 148 778 *
For 669 - DG, brasileiros, casados, proprietêérios, residentes neste cidads,*
E aqueis scicenlndo por Batista Golineii Neto, brasileiro, casadu, do cs
2 | fégcic, RG. nº5,566,572 e do CIC, 866 206 306 - 04, residente nesta ci. Ê

deds de Sao Pedro, TITULO AQUISITIVO: ede metrúcula 1,74, ã c
e 02, deste Cartório. NADIMAIS, O Esoriva e el a 5e a À :
je - <

5 R.1/ 9.012:- São Pedro, 29 de março de 1.988, Por Escritura de Venda e É

B Compra, lavreda eos 23 de fevereiro de 1.983, pelo 1º Cartório locei, as :

Q fls 60, livro 216, a proprietária, acima qualificada, vendeu pela imporê

é tência de (E 72.125,00 (setenta e dois mil, cento e vinte e nove cruzeiros
io imóvel, objeto de presente meiricula ao Spa EDUARDO BROLIO RODRIGUES, *      | brasileiro, casado com dona “aria des iraças Focitas Rodrigues, sob o tjto 

ieme de comunhão parcial de bens após o advento da Lei 6. 815/77, do co-
portador do R.G. nº 8,634.73h-5Ts, CIC. 553 471 588 - 15, reisdeg

cidade Ge ea Av, Msfques de Monte Blegre,
sta. NADA MAIS, O Escrivão» SUE

  
    (SEGUE NO VERSO)Etr 
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| 01 i

sad VERSO  
|av.2/9012 - Prenotação nº 128.414; de 20/06/2022. (CADASTRO MUNICIPAL). O

iimóvel desta matrícula está cadastrado na municipalidade ta cidade sob o nº
(11253-2 e CPD 525/C, conforme cadastro técnico-do Munic ão Pedro, SP, 13
ide julho de 2022. TAINA-'SABRINE SILVA DOS SANTOS | + ESCREVENTE
'ANTORIZADA. Selo Digital. 120097331000000010815122A -

   
   

(ay.3/9012 - Prenotação nº-128.414, de 20/06/2022. (RETIFICAÇÃO/INSERÇÃO DE
QUALIFICAÇÃO). O regime de bens correto dos proprietários, EDUARDO BROLIO
RODRIGUES, O qual é inscrito no CPF sob nº 553.471.508-15, e sua mulher MARIA
DAS GRAÇAS..FREITAS RODRIGUES, brasileira, do lar, portadora do RG nº

bens antes do advento da Lei: 5.515/77; consoante cédula de identidade,
comprovante'-de situação cadastral no CPF da RFB; certidão de casamento
extraída da matrícula nº 116236 01 55 1977 2 00077 281 0001026 45, subscrita
peio Oficial- de Registro Civil das Pessuas Naturais do1º Subdistrito da
cidade e comarca de Piracicaba, SP,. em 14/07/2021, e nos termos da escritura
lavrada nas notas do 3º Tabelião de Piracicaba, SP, às páginas 013/018 do
livro 1281, em 04 de agosto de 2021, ata rerificativa lavrada nas mesmas
notas, à página 244 do livro 1295, em º5 de outubro de 2021, e da ata
retificativa lavrada nas mesmas notas, à página 393 do livro 1343, em 01 de
julho de:'2022. o Pedro, SP, 13 Gde julho de 2022. TAINA SABRINE SILVA DOS

SANTOS í » , ESCREVENTE| | AUTORIZADA. selo Digital:
|12009733100009, k :

i : . “ Y

[Rv.4/9012 - Prenotação nº 128 4l4, de 20/06/2022. (SEPARAÇÃO/ATUALIZAÇÃO DE
ENDEREÇO). Os proprietários, EDUARDO BROLIO RODRIGUES, e sua mulher MARIA DAS
GRAÇAS FREITAS RODRIGUES, já qualificados, atualmente residentes e
(domiciliados ra Avenida Marques Gé Monte Alegre, 526; na cidadé de Piracicaba,
SP, separaram-se, voltando a mulher a uvrar o nome de solteira, MARIA.DAS

AÇAS SANTOS FREITAS, já qualificada; nos terinos dá sentença proferida peio

        0108154224,

   
jextraído dos autos nº 896/89; consoant.
e atas retificativas referidas na AV/3
TAINA SABRINE SILVA DOS SANTOS T

Digital: 1200873310000000108152228. »    tesma certidão de casamento,s escritura
Pedro, SP, 13 de julho de 2022.

+ ESCREVENTE AUTORIZADA. Selo 
AV.5/9012 - Prénotação nº 126.414, de 26/06/2022. (ÓBITO). O probrietário,
EDUARDO:BROLIO RODRIGUES, JiÁ qualificado, . faleceu em 03/08/2016, no estado
civil" de separado; consoante certidão de óbito extraída da matrícula nº
114843.01.55.2016.00084.227.0054111-30,"subscrita pelo Oficial de: Registro
CivildasPessoas Naturais do.3º. subdistrito da Comarca de Piracicaba, SP, em
10/08/2016, e noz termos das mesmas escritura e atas retificativas referidas   
      

  na AV ão: Pedro, SP, 13 de julho de 2022. TAINA SABRINE SILVA DOS SANTOS
e Fa ESCREVENTE *- AUTORIZADA, À Selo - . Digital:,

1200973310000000108153226.
  

 R.6/9012 -“Prenotação nº 128.414, de 20/05/2023. (PARTILHA!. Nos termos das
mesmas escrituras e atas retificativas referidas na AV.3,
pelo falecimento de EDUARDO BROLIO RODRIGUES, já qualificado,
imatrícula foi atribuídoa: 1) MYRIA DAS GRAÇAS SANTOS FREITAS, já qualificada;

 

ira, solteira, doméstica, residente e domiciliada na Rua Luiz
5 à, na-cidade de' Piracicaba, SP; e 3) VALÉRIA RODRIGUES

' Re nº. 30.569,775-4-SSP/SP, CPF nº 271.071 938-05,. auxiliar de
xarifado, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da

515/77, «om ALEX SANDRO SARTORE, RG: nº 23.495,829-7-SSD/SP, CPP nº5

3$,458.689-40, operador de máquina; brasileiros, residentes e domiciliados na

    
  

 

E
ua Professor Raul Duarte, 227, Jaraguá, na cidade de Piracicaba, SP, pelo
valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil. reais); na Proporção de 1/2 (metade)-ido t t

| “todo para a viúva referida no item 1, « 1/4 (um quarto) do todo para cada

Na Continna na Ficha no
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herdeiras-filhasqualificadas nos itens 2 e 3. Emitida a DOI por esta
la. São Pedro, SP, 13 de julho de 2022. TAINA SABRINE SILVA DOS SANTOS

: , ESCREVENTE . AUTORIZADA. . Selo Digital:
120$97321000000010815022E:.

  
    
Av.7/9012 - Prenotação nº 128.656, ide 22/07/2022. (ATUALIZAÇÃO DE. ENDEREÇO).
Nos termos da escritura lavrada nas notas do Tabelião de Notas e de Protesto
de Letras e Títulos da Comarca de São Pedro, SP, às páginas 194/196 do livro
270, em 19 de julho de 2022, e com fundamento no artigo 213, inciso 1, alínea
“g", da Lei 6.015/73, procedo a presente averbação para constar que a
condômi MARIA DAS GRAÇAS SANTOS FREITAS, já qualificada, atualmente é
reside e domiciliada na cidade de Piracicaba, SP, à Rua Luiz Arzola, 183,
Jara Pedro, SP, 03 de agosto de 2022. TAINA SABRINE SILVA DOS SANTOS

Z , ESCREVENTE AUTORIZADA. Selo Digital:
73310000000110824222Z :

         R.8/9012 - Prenotação nº 128.856,de22/07/2022. (VENDA E COMPRA). Nos termos
da mesma escritura referida na AV.7, as proprietárias: 1. VALÉRIA RODRIGUES
SARTORE, com anuência de seu marido, ALEX SANDRO SARTORE; 2. MARIA DAS GRAÇAS
SANTOS FREITAS; e 3. ALESSANDRA FREITAS RODRIGUES; todas já qualificadas,
FE m o imóvel desta matrícula a MARCOS ANTONIO AZZINI DA FONSECA, RG nº

à-K-SSP/SP, CPF nº 105.314.298-65, servidor público estadual,
JULIANITA APARECIDA ARANHA FONSECA, RG nº 17.208.874-4-SSP/SP, CPF nº

089.475.358-42, professora; brasileiros, casados sob o regime da comunhão
parcial de bens, na vígência da Lei 6515/77, residentes e ãomiciliados nesta
cidade, à Alameda dos Ipês, 81, Jardim Botânico I, velo xalor de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais). Emitida a DOI por esta Serv: ja. São Pedro, SP, 03
de agosto de 2022. TAINA SABRINE SILVA DOS SANTOS + ESCREVENTE
AUTORIZADA. Selo Digital: 1200973210000000110823223.

inador-web.onr.org.br/docs/VOMJC-ERTDU-GBWS3K-OLU4
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Pedro, 04 de abril de 2024. TAINA SABRINE SILVA DOS SANTOS, OFICIALA SUBSTITUTA-
(ASSINADA DIGITALMENTE). Selo Digital: 1200973C3000000019226824T.

Emolumentos R$42,22 Estado R$12,00  IPESP R$8,21 59430
Sinoreg R$2,22 Trib.Just R$2,90 Município R$2,11 Protocolo 59430
MP. R$2,03. E — Total: R$71,69 04042024 

Consulteautenticidadeem
https://selodigital.tisp.jus.br
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PREFEITURA DE

SÃO PEDRO   
ParecerJurídico

Ementa. Dispensa de licitação. Permuta de
bem imóvel. Bem público dominical.
Construção realizada em lote público por
particular. Secretaria Municipal de Justiça. Lei
nº 1413321. Parecer favorável, com
ressalvas.

|- DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta formuiada pela Administração Municipal acerca da possibilidade
de realizar permuta de imóveis, tendo em vista que o particular Marcos Antonio
Azzini edificou residência no lote de propriedade do Município, matriculado sob nº
10.265, situado na quadra 19 do loteamento designado “Recanto dasÁguas”.

Ocorre que referido lote é contíguo ao terreno de propriedade particular, de igual
metragem e características semelhantes, matriculado sob nº 9.012, sobre o qual não
houve construção.

Em razão do equívoco e da ausência de má-fé, o particular requereu ao Município a

formalização de permuta entre os imóveis, de modo que o bem público ocupado passe
a integrar seu domínio, e o bem particular seja incorporado ao patrimônio municipal.

Eiso relatório. Passa-se a análise.

Il - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, impõe-se destacar que a competência desta assessoria no caso dos
autos se restringe aos aspectos jurídicos da presente dispensa de licitação, não se
compreendendo em suas atribuições analisar os atos administrativos do procedimento
ou emitir juízo sobre a conveniência ou oportunidade das decisões administrativas,
nem tampouco considerações sobre aspectos técnicos ou econômicos, sendo de
responsabilidade dos agentes públicos envolvidos a regularidade dos atos praticados,
a eficiência da ação administrativa, a veracidade das informações e justificativas
postas nos autos e as providências orçamentárias.

A princípio, importante destacar que a alienação de bens públicos deverá observar
importantes preceitos legais dadas a importância da matéria para o interesse público.

[) (19) 3481-9200 (2) governo(saopedro.sp.gov.br g Pag podesidcanda Ate 



( PREFEITURA DE

SÃO PEDRO   
 

 E eras ese Nesse sentido, importan digressão acerca da definição de bem público, bem como
suas espécies, eis que, a dependerdo caso, será possível sua alienação.

 
O Código Civil Brasileiro - CC (Lei nº 10.406/2002) assim define bens públicos:

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às

pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros são
particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem.

Verifica-se que, pelo que consta no art. 98 do CC, acima colacionado, bens públicos
são aqueles que se encontram incorporados ao complexo patrimonial das pessoas
jurídicas de direito público. Nessa esteira, o CC também esclarece que entidades
integram tal conceito. Confira-se:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:

|- a União;

Il - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;

HI - os Municípios;

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas; (Redação dada pela
Lei nº 11.107, de 2005);

V- as demais entidades de caráter público criadas por lei.

Logo, observa-se que os bens pertencentes ao Município se enquadram,
notoriamente, no conceito de bens públicos, os quais são classificados, basicamente,
em três espécies, nos termos do art. 99 do CC:

Art. 99. São bens públicos:

| - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e

praças;

ll - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a

serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial
ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

HI - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de
direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma
dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se
dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a

que se tenha dado estrutura de direito privado. (grifei)

E (19) 3481-9200 (2) governoQsaopedro.sp.gov.br o Pci São Pedro - SP, 13520-033



PREFEITURA DE

* SÃO PEDRO  
Tal distinção é relevante, na medida em queoinstituto da alienação só poderá recair
sobre bens dominicais, conforme preceituado pelos arts. 100 e 101 do CC:

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso
especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na

forma que a lei determinar.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados,
observadas as exigências da lei. (grifei)

Logo, tem-se que, conforme já informado, somente os bens dominicais poderão ser
objeto de alienação. Nesse ponto, segundo se afere dos documentos que
acompanham o presente processo, o lote em questão está classificado como bem
público dominical, ou seja, não destinado ao uso comum do povo ou a serviço público
específico, podendo, portanto, ser objeto de alienação.

Conforme se verifica, o art. 101 do CC impõe, no entanto, a observância de normas
legais para que o Administrador possa se valer do instituto da alienação de bens, já
que dispõe sejam “observadas as exigências da lei”.

Nesse sentido, considerando a necessidade de observância de critérios legais, a Lei

nº 14.133/2021 disciplina a alienação de bens pela Administração Pública, em linhas
gerais, no art. 76 da LLC:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à

existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

| - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias
e às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos
relacionados às finalidades precípuas da Administração, desde que a

diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do imóvel que será
ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna de valores,
sempre que for o caso;

É.

Diante do que estabelecem as normas supra, tem-se que, basicamente, a alienação
de bens imóveis dependerá de (i) caracterização como bem público dominical; (ii)

avaliação prévia; (iii) autorização legislativa; (iv) interesse público devidamente
iustiticado; (v) procedimento licitatório, dispensada a licitação no caso de permuta por
outro imóvel que atenda aos requisitos da Administração, desde que comprovada a
equivalência de valores.

o (19) 3481-9200 OQ governoGisaopedro.sp.gov.br Sdsa ia Anac AO algoSão Pedro - SP, 13520-033 



PREFEITURA DE

SÃO PEDRO   
Sob tal influxo, em linhas gerais, o processo encontra-se instruído com todo o

necessário para que seja viável a dispensa de licitação para realização de permuta por
outro imóvel. Senão vejamos.

Constam nos autos laudos de avaliação dos imóveis, comprovando a equivalência de
valores e que os lotes são contíguos, de idêntica metragem e características.

No tocante a comprovação de interesse público justifica-se pelo fato de que há
preservação da edificação já realizada, sem necessidade de demolição, além disso, o

Município mantém em seu patrimônio lote de igual valor e metragem, evitando litígio
judicial entre o município e o particular.

Por derradeiro, observa-se a necessidade de autorização legislativa específica
aprovada pela Câmara Municipal e lavratura de escritura pública de permuta, com
posterior registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

Iii — CONCLUSÃO

Ante o exposto, no prisma estritamente jurídico, não competindo adentrar na
conveniência e na oportunidade dos atos praticados no âmbito do órgão contratante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e

especialmente econômico-financeiro e outras questões não ventiladas ou que exijam o

exercício de conveniência e discricionariedade da Administração, opino pela
regularidade da presente dispensa de licitação, desde que a permuta dos imóveis
seja devidamente autorizada pela Câmara Municipal e ao fim, seja realizada a
Escritura pública e registro da permuta no Cartório de Registro de Imóveis.

É o parecer, s.mj.

São Pedro, 16 de setembro de 2025.

A
Ada

Julia Dante Pereira

OAB/SP 497.332
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Prefeitura do Município de São Pedro
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente

SenhoresVereadores

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa, Projeto de Lei que dispõe
sobre permuta de imóvel público dominical em adstrita correspondênciacom imóvel de
domínio privado, sobre os quais recai inconteste interesse público.

A permuta ou troca é contrato pelo qual as partes transferem e recebem
bens uma da outra. Diferencia-se a permuta da compra e venda. Enquanto na compra e

venda há, de um lado, vendedor, coisa, e do outro, comprador e preço, na permuta, cada
uma das duas coisas representa, ao mesmo tempo, objeto e preço, e cada um dos
contraentes, comprador e vendedor!. A permuta é, portanto. forma de alienação e

aquisição de bens.

No caso, o imóvel de domínio público foi transmitido ao Município em
razão de sentença judicial transitada em julgado, proferida nos autos do Processo nº
584.01.1990.000018-0 (número de ordem 164/1990), adquiridos, pois, como forma de
dação em pagamento de dívida ativa municipal, tudo conforme averbações nºs 3 e 4 e

registro nº 5 da respectiva matrícula nº 10.265.

Decerto que o interesse público precípuo na permuta consiste no fato que
por um equívoco, o proprietário do lote vizinho (lote 3), isento de má-fé, acabou por
edificar no lote da Prefeitura, não havendo justo motivo para o ingresso de ação
demolitória e tampouco há razão para onerar o Erário Municipal coma indenização das
benfeitorias implementadas pelo particular no lote, considerando notadamente se tratar
de bens com a mesma metragem, características e idêntico valor de mercado.

Portanto, no caso em tela não haverá complementação pecuniária de
espécie alguma, tampouco as despesas decorrentes da transação serão custeadas pelo
poder público, não havendo se falar em impacto orçamentário-financeiro.

Por fim, a alienação de bens imóveis através de permuta pode ser
realizada com dispensa de licitação, conforme art. 113, 1, “b” e art. 114 da LeiOrgânica
do Município.

Do exposto, estando franqueado o interesse público na realização das
permutas, aguardamos a célere aprovação desta propositura.

Respeitosamente. 
A

THIAGO SHLVÉRIO DA SILVA

! LOPES, M.M.. L. Curso de Direito Civil, Volume III, Fonte das Obrigações: Contratos. Rio de
Janeiro, Livraria Freitas Bastos, 4º edição, 1968, páginas 260 a 261.


